
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG  

PROCURADORIA-GERAL 

____________________________________________________________ 

EXMO. SR. DR. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA DA 1a CÂMARA DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

  

 

PEDIDO URGENTE 
 

AUTOS DO PROCESSO Nº 1095355 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS, devidamente qualificado e 

representado nos autos do processo epigrafado, por meio de seu Procurador-Geral, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, aduzir e ao final requerer o seguinte. 
 
Restou designado para a data de hoje, 21/06/2022, a sessão de 

julgamento do vertente processo, de modo presencial, tendo o procurador subscritor se 

habilitado, a tempo e modo, para a realização da devida e imprescindível sustentação oral 
perante essa Colenda Corte de Contas. 

 
É de se registrar, por boa fé, que o peticionante chegou inclusive a 

adquirir as passagens áreas para o deslocamento a capital mineira, tendo adotado todas 
as cautelas de estilo para a realização da defesa do ente federado, conforme denota-se 
dos documentos ora coligidos.  

 

 Contudo, fato é, que de maneira inesperada e lamentável, o peticionante 
foi acometido de grave enfermidade, relacionada quadro agudo de cálculo renal, 
impedindo o comparecimento junto a essa Augusta Corte (doc. anexo). 

  

Por estas razões, e com o respeito sempre devido, o peticionante serve 
do presente expediente, para pugnar pelo ADIAMENTO do julgamento do processo, a 
fim de que o Município de Montes Claros possa sustentar oralmente as razões para 
o acolhimento das suas razões defensivas. 

 
Em tempo, vale consignar que a matéria discutida no processo envolve 

valores vultuosos, além de possuir caráter complexo e técnico, sendo imprescindível a 
sustentação oral para a escorreita compreensão dos fatos, o que robustece a 

necessidade de adiamento do julgamento.  
 
Nestes termos, pede deferimento. 
Montes Claros/MG, 21 de junho de 2022. 

 
 
 

Otávio Batista Rocha Machado 

Procurador Geral do Município de Montes Claros 
OAB/MG 89.836 
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